
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CNPJ No I 1.1 86.4í 0/000í -95

PORTARIA No 001/2025.5EMSA, de 03 de JaneiÍo de 2025.

DESIGNA A COMISSÂO DE COLABORADORES PARA EXERCEREM

A FUNçÃO DE FISCAIS DoS CoNTRATOS VINCULADoS A

INEXIGIBILIDADE NOO26/2024. CREDENCIAMENTO ()()4/2024, PARA

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORAS DE SEVIÇOS

MEDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE BELTERRA. HMB E UNIDADES DE SAUDE.

A Secretana Municipal de Saúde de Beltena - Estado do Pará, no uso das atribuiçoes legais que

lhe confere o Art. 055, Parágrafo Unico, lnciso V, da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIOERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos aÍtigos 117 a 123 da Lei n0.

14.133/93, acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

AdministraÇão;

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devêm manter Íiscal formalmente designado durante

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

CONSlDERANDO,ainda,queaspnncipaisatribuiçõesdosFiscalsContratuaissão:

t- ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos Íomecidos e dos serviços prestados à PreÍeitura Municipal de Beltena-PA;

lt- Venficar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem mmo sêus

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratuale instrumento convocatóÍioi

I - Acompanhar, Íiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; e,

Iv- lndicar eventuais glosas das Íaturas

RESOLVE,

Art. 10 Designar os servidores, Glenda Anne Phes Femandes - Efermeira Mat.194'1; Angra Íaynara lobato

Silva,AuxiliaiAdministrativo, mat 1122 e Sarah Simone Silva de Oliveira, mat 904, enfermeira para exercerem a

funçâo de Íiscais dos contratos vinculados a inexigibilidade 02612024, Credenciamento 00412024'para

CRÉDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORAS DE SEVIÇOS MEDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB E UNIDADES DE SAUDE

ART. 20 Na ausência do fiscal titular assumirá o fiscal suplente

Belterra-PA, 03 de Janeiro de 2025

JOSÉ OCNALDO SILVA FEITOSA

Secretário Municipal de SaÚde

Dec 003/2025

Gabinele

e-mail: semsa@benena Pa.gov

Mario Cu0ha. N" 306, CentÍo, CEP 68.143{00- BeherÍa - PaÉ

da Secreláno Municipalde Saúde de Bêltena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CNPJ No 1 1.í86.41 0/000í -95

TERM0 DE CrÊNCtA DE FISCALTZAÇÃo DE CONTRATo

PORTARTA No 001/2025

INEXIGILIDADE:026/2024-CREDENCIAMENTO

CONTRATOS VINCULADOS A INEXIGIBILIDADE N"026/202+ CREDENCIAMENTO OO4/2024, PARA

CREDENCIAMENTO DE EI/PRESA PRESTADORAS DE SEVIÇOS MEDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS

DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB Ê UNIDADES DE SAUDE.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este Processo e por esta

Portaria, acompanhando sua execuÇão e adotando os procedimentos que se Íizerem necessários para exigir

seu Íiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiÇoes legais que regulam a

matéria.

FISCAIS/CARGOS:

o Glenda Anne Pires Fernandes - Enfermeira Mat,1941

o Angra Taynara lobato Silva,Auxiliar Administrativo, nal1122 e

r Sarah Simone Silva de Oliveira, Enfermeira, mat 904

Glenda Anne Pires Fernandes
Suplente de Titular

Ta ara lobato Silva

Sup/enÍe de Sup/ente
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Gabinete da Secreláíio Muniopal de Saüde de BetleíÍâ

e-mail: semsa@beltenâ pa.gov

Mâno cunha. No 306. Cenro, CEP 68.143{00- 8êltena - PaÉ

Sarah Simone Silva de Oliveira

Supienle de Suplente


